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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

RESULTADO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 006/2023
PROCESSO Nº 035/2023
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS, nomeada pelo De-

creto nº 027/2023, de 10 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial de Deodápolis, em 13 de fevereiro de 2023, Edição nº 1365, página 2; 

COMUNICA aos interessados o resultado da FASE DE HABILITAÇÃO, da Tomada de preços 006/2023, que tem como objeto a Contra-

tação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Assentamento de Tubos de Concreto para reestruturação do 

lançamento final de águas pluviais oriundas do Jardim Santo Antônio e São José para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Fica declarada HABILITADA a empresa: JN CONSTRUTORA LTDA.   

Fica declarada INABILITADA a empresa: MACRO ENGENHARIA CONSTRUÇÕES EIRELI.   

Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do Resultado da Fase de Habilitação conforme prevê o art. 
109, I, a, da Lei Federal Nº 8666/93 e alterações posteriores.

Deodápolis - MS, 22 de março de 2023.
SARA REGINA DA SILVA PEREZ
Presidente da CPL - Decreto nº 027/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 28/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.308.888/0001-95, com sede Administrativa na Av. Fran-
cisco Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790 -000, GERENCIADOR desta ata, sendo participante a AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - AMMA, representada pelo Sr. Antonio Joaquim de Oliveira Neto, Diretor de Meio Ambiente, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua João Nicolau dos Santos, nº 593, Centro, na cidade de Deodápolis/MS, portador do portador do RG nº 1789560 SSP/MS, ins-
crito no CPF sob o nº 039.669.831-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE SACOS PLASTICOS E BANDEJAS, decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 13/2023 - RP, autorizado pelo Processo Licitatório nº 28/2023.

 
DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: 

Empresa: SEVEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 40.989.882/0001-
84, com sede na Avenida da Saudade, n°910 – SL Coworking 7- Cidade Universitária, CEP 19050-310, na cidade Presidente Prudente/SP, neste 
ato representado pelo Sr. Wilson de Carvalho Santana, brasileiro, estado civil casado, portador do RG n° 498849 SSP/MS e do CPF/MF n° 
652.615691-68, residente e domiciliado na Avenida Presidente Ernesto Geisel n° 1526, Jardim/Bairro Vila Marcos Roberto, CEP 79.080-505, na 
cidade de Campo Grande/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela Lei Fede-
ral n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Decreto Federal 8.538/2015, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das demais normas legais aplicáveis em face da classifica-
ção de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Sacos 
Plásticos e Bandejas  nos termos das seguintes cláusulas e condições.
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para eventual e futura aquisição de Sacos Plásticos para Mudas 

e Bandejas para Semeadura para atendimento da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMMA, conforme itens, especificações e quantias 
e valores abaixo relacionados: 

Empresa: SEVEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Item Especificação das mercadorias
Marca/
Fabric Quant. V. Unit. V. Total R$

1

SACO PLÁSTICO PRETO PARA MUDAS NAS 
DIMENSÕES 18 DE LARGURA X 30 CM DE 
ALTURA X 0,10MM DE ESPESSURA; SANFO-
NADO, COM PERFURAÇÃO LATERAL PARA 
DRENAGEM

PLASTIC 100 112,00 11.200,00

2

BANDEJA PARA SEMEADURA 15 CÉLULAS 
COM 6,5 CM DE ALTURA, 34 CM DE LAR-
GURA, 21 CM DE PROFUNDIDADE E 0,164 
LITROS POR CÉLULA. PLASTIC 1.000

3,00 3.000,00

Valor Total R$ 14.200,00
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023, a saber. 

Em cada fornecimento das mercadorias decorrente desta Ata, serão observados quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do 
Edital do Pregão nº 13/2023, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento das mercadorias o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 13/2023, pela empre-
sa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência do forne-
cimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA 

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 13/2023, e na Proposta Anexo - I.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazo proposto e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornecedor 
das mercadorias, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário e demais despesas para 
o fornecimento.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento será da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição dos 
itens objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos projetos e pro-
postas visando à padronização e a racionalização;
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Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos produtos mediante a realização de pesquisa de mercado;

Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de sistemas de 
administração de preços;

Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos participan-
tes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do Decreto Mu-
nicipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços do município das sanções 
aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos serviços registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos bens registrados; 

Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, o servidor nomeado pela Portaria Conjunta SEGAF-GABIP 037/2023.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não tenha partici-
pado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitada no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especifica-
das;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornecedor/prestado-
res de serviços será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados o fornecedor poderá mediante requerimento devidamente fundamenta-
do com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamento dos fornecimentos, a Prefei-
tura poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percen-
tual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro - equação econômi-
co-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
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A forma de pagamento, decorrente do fornecimento das mercadorias, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, após a apresenta-
ção da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela AMMA, acompanhada das Certidões do FGTS, Estadual, Tributos Federais e 
Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) 
apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamen-
to).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco dias corri-
dos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o número da 
conta corrente, da agencia e do banco. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações previstas 
na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da administra-
ção;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço das mercadorias 
e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais 
desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o contrato, aceitar 
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexe-
cução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções cabíveis, 
mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das suas solici-
tações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especificações das 
mercadorias.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 6

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas em sua pro-
posta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento relacionado ao 
objeto contratado.

Entregar as mercadorias no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Contratante para 
ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novas mercadorias, caso o município venha adquirir e também os acréscimos e 
supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores regis-
trados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, sem justifica-
tiva aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no Art. 77 
e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias: 1 - Departamento de Meio Ambiente, 6 - Fundo Mu-
nicipal de Meio Ambiente, 2 - Departamento de Meio Ambiente, Projeto de Atividade 2065, Fonte 500. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

E as dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe ao município de Deodápolis a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao 
fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, caracteri-
zado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente, 
ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até cinco 
anos
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IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos serviços em atraso 
até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;

Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento das mercadorias;

VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as san-
ções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hipóteses previstas nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de Serviços do Município de De-
odápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das demais cominações 
legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto 
não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI, será de competência exclusiva do Secretário participante da ata, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores/prestador de serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de serviços da 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

- Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extrato desta 
ata.

 - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução entre as partes, 
sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

      E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis - MS, 13 de março de 2023.

_______________________________
Antonio Joaquim de Oliveira Neto 
P/Agência Municipal de Meio Ambiente
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Contratante/ Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________
Nome: Wilson de Carvalho Santana
CPF: 652.615691-68
RG: 498849 SSP/MS
Empresa: SEVEN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2022
TOMADA DE PREÇO 023/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS e a Empresa MACRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP,

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Prestação de Serviços 
de Revitalização da Praça Patrícia Hamsdorf Leonardo da Silva de Deodápolis, com recursos do Processo Judicial nº 012.152.0023/2022, 
conforme, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma financeiro e projetos.

DO VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 1.233.581,28 (um milhão duzentos e trinta e três mil quinhentos e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos),

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.

DO PRAZO: O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico financeiro estipulado neste caso 04 (quatro) meses, 
contados a partir da ordem de serviços..

DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 06 - Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 04.451.0055 - Infraestrutura Urbana, 2.083 - Manutenção 
e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal, 4.4.90.51.00   - Obras e Instalações.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar 
o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Paulo Cesar Castro dos Anjos - Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 08 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS e a Empresa BRAGANÇA FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-
CACIA.

DO OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de serviços Advocatícios especializado para elaboração, manejo e acompanha-
mento judicial de demanda, em face da união, com o fito de Recuperação das Diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 
(cinco) Anos, Referente ao Fundo de participação dos Municípios – FPM e a retificação da base de cálculo para que a união realize corretamente 
os próximos repasses das cotas de FPM, com atuação efetiva em qualquer juízo,  instancia ou Foro da Justiça Federal, Além  dos tribunais supe-
riores sediados em Brasília – DF.
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DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS:  A remuneração a ser paga pelo Assessoramento e Consultoria, será despendida proporcio-
nalmente sobre os valores efetivamente recuperados aos cofres municipais. Do valor incrementado será aplicado o percentual proposto de 15% 
(quinze por cento), ou seja, R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) para cada R$ 1000,00 (um mil reais) recuperado, que resultará o valor a ser recebi-
do pela contratada, sendo este pago após o trânsito julgado da sentença.

 
DOS PRAZOS: O presente contrato, por tratar-se de serviço contínuo, terá vigência pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da 
sua assinatura pelas partes, sendo que será renovado automaticamente, até que se encerre todos os procedimentos administrativos e/ou judicias 
decorrentes do objeto contratado, observado os termos e limites da Lei, considerando que se tratam de serviços jurídicos que resultarão em pro-
cedimentos judicias que não possuem previsão de tempo de duração.

DA DOTAÇÃO: Para fins da Lei de regência deste contrato, a prestação dos serviços ora contratados é caracterizado como contínuo e, no 
exercício de 2023 a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 02 - Executivo 02.01 – Gabinete do Prefeito, 04.122.0045 - Admi-
nistração Geral, 2.055 - Manutenção do Gabinete do Prefeito, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, comprometendo-se 
o Município contratante em consignar nos orçamentos futuros, dotação orçamentária para garantir o pagamento das despesas decorrentes deste 
instrumento, fazendo as adequações necessárias para tanto.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar 
o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Fábio Luiz Bragança Ferreira - Pela Contratada.
Deodápolis - MS, 13 de março de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS - MS e a Empresa ELITON VIEIRA DOS SANTOS - ME.

DO OBJETO: Contrato para Prestação de Serviços Técnicos de Diagramação e Publicações de textos integrais dos periódicos, livros, ca-
tálogos, cartilhas, boletins, diário oficial e criação de manual de identidade visual, em atendimento da Secretaria de Administração do município, 
em conformidade com o Anexo - I do edital e Proposta de Preço.

Item Quant. Especificação V. Unit. Valor Total

1 1 3 . 2 0 0 
Unid.

Serviço técnico especializado de diagrama-
ção para publicação de textos integrais dos 
periódicos, livros, catálogos, cartilhas, bole-
tins, diário oficial, e outros materiais com/
sem imagens. Sendo 1 unidade = 1 página 
diagramada.

1,80 23.760,00

2 1 Serviço
Serviço de criação de logotipo e manual de 
identidade visual conforme Termo de Refe-
rência.

2.240,00 2.240,00

DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
 

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento. Podendo ser prorrogada, desde 
que haja interesse das partes

DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da referida contratação para o exercício de 2023 correrão por conta da dotação orçamentaria: 04 - Secre-
taria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 04.05 - Departamento Administrativo/Financeiro,04.122.0043 - Administração Geral. 
2053 - Manutenção da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar 
o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Jean Carlos Silva Gomes - Pela Contratante e Eliton Vieira dos Santos - Pela Contratada.
Deodápolis - MS, 13 de março de 2023.
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PODER EXECUTIVO - RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 161/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre Nomeação do SRº LUIZ GUSTAVO DE LIMA SOUZA e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE
ARTIGO 1º NOMEAR o SRº LUIZ GUSTAVO DE LIMA SOUZA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I, 

Símbolo ASS-2, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABE-
LA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017. A partir de 16 de Março de 2023.

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janeiro de 
2017. 

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 16 de Março de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Março de 2023.

                    VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 109/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª THAYNARA CRISTINA SOUZA SANTOS, Classificada 08º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos” turma do 2º ano.  A Partir do período 
01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 110/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ANA PAULA BARBOSA CASTRO CIALIARELA, Classificada 12º lugar. Conforme Edital nº 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (quaren-
ta) horas/aulas semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado na sala de Recursos Multifuncionais da Escola Municipal “Cicero 
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Reinaldo dos Santos” turno matutino e vespertino.  A Partir do período 01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo 
Ocupacional  VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS 
MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 111/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª JOANITA FAUSTINO LACERDA, Classificada 13º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas sema-
nais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos” turma do 3º ano A, vespertino.  A Partir do 
período 01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 112/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARINALVA SOARES DA SILVA LINS, Classificada 15º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/au-
las semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos” turma do Pré I e II multisseriado, 
turno vespertino no distrito de vila união.  A Partir do período 01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacio-
nal  VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 113/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA APARECIDA SIQUEIRA LEITE LIMA, Classificada 16º lugar. Conforme Edital nº 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 
(vinte) horas/aulas semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Professora Elizabete Lucena Campos” 
turma do 1º ano B, turno vespertino.  A Partir do período 01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  
VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 114/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº ALEX LINO DE MELO, Classificado 18º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo Seletivo 
Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, como 
Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva” turma do 1º ano A, matutino.  A Partir do período 
01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 115/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª CELIA REGINA FERREIRA CALADO, Classificada 19º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/
aulas semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal Professora Elizabete Lucena Campos - POLO” turma 
do 3º ano, matutino.  A Partir do período 01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  VI - PLANO DE 
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CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.
ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 

disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 116/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ALINE BEZERRA DOS SANTOS, Classificada 20º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva” turma do Pré I D, vespertino.  
A Partir do período 01 de Março a 14 de Julho de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  VI - PLANO DE CARGOS E RE-
MUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 117/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª CHRIS PAULINO DA ROCHA, Classificada 3º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFª. ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO” com 11 (onze) 
horas/aulas semanais, como Professora de Matemática na Educação Infantil e do  Ensino Fundamental.  A Partir do período de 01 de Março a 14 
de Julho de 2023. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 
de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de março de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 118/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº LUCIANO AMARAL MIRANDA, Classificado 04º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFª. ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO” com 40 (qua-
renta) horas/aulas semanais, como Professor de Educação de Matemática nas turmas da educação infantil e do Ensino Fundamental.  A Partir do 
período 01 de Março a 15 de Julho de 2023. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do 
Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01/03/2022, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 119/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ANA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES, Classificada 37º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFª. ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO” com 20 
(vinte) horas/aulas semanais, como Professora  na turma do Pré Educação Infantil e do  Ensino Fundamental.  A Partir do período de 02 de Março 
a 14 de Julho de 2023. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM Nº 
458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 02 de março de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 120/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª THAIS WERRA D’IPPOLITO JANUARIO, Classificada 48º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
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Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFª. ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO” com 
20 (vinte) horas/aulas semanais, como Professora  na turma do 2º ano B, vespertino na Educação Infantil e do  Ensino Fundamental.  A Partir do 
período de 01 de Março a 14 de Julho de 2023. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração 
do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de março de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 121/2023 DE 21 DE MARÇO DE 2023

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SRº PAULO BISPO DOS SANTOS, Classificado 21º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na ESCOLA MUNICIPAL PROFª. ELIZABETE LUCENA CAMPOS “POLO” com 15 (quinze) 
horas/aulas semanais, como Profissional de Apoio Pedagógicos e na turma do Pré I C, vespertino na educação infantil e do Ensino Fundamental.  A 
Partir do período 21 de Março a 15 de Julho de 2023. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remu-
neração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01/03/2022, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 122/2023 DE 15 DE MARÇO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 28/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª EDINA MARIA DE MENEZES, Classificada 01º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo Se-
letivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICICPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 
como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado  na Escola Municipal “Professora Elizabete Lucena Campos - Polo” turma do Pré II C, ves-
pertino.  A Partir do período 01 de Março a 17 de Março de 2023. conforme o Anexo 1 -  Tabela  6 – Grupo Ocupacional  VI - PLANO DE CARGOS 
E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de Março de 2023,  revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de Março de 2023.

  
                                                                           ADRIANO ARAUJO PIMENTEL
                                                                     Secretario Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 160/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023
“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.
  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 

no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
                        CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 

vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposentado.
                         CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 

prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.
                         CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.
                         CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 

aposentada, conforme benefício nº 193.532.590-3
R E S O L V E:
ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de RECEPCIONISTA, desta prefeitura, exercido pela servido-

ra, a Srª.  ELIENE ALENCAR DE SOUZA, Matrícula 092/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura.
ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Março de 2023.

                                                                                                   
                                                                                                  VALDIR LUIZ SARTOR 
                                                                                                            Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 18

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 19

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 20

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 21

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 22

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 23

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 24

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 25

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 26

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 27

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 28

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 29

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 30

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 31

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 32

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 33

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 34

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 35

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 36

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 37

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 38

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 39

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1392

Página 40

23 de Março de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br


		2023-03-22T17:18:01-0400
	MUNICIPIO DE DEODAPOLIS:03903176000141




